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RESUMO EXECUTIVO
370ª Reunião 
  300ª Ordinária

Data: 25/08/2025
Hora do Início: 14h00min
Abertura: Adriana Moreira (Vice Coordenadora da CIB/AM)
Local: Auditório Maria Eglantina Nunes Rondon 

        ABERTURA – Ao vigésimo quinto dia de agosto de dois mil e vinte e cinco, às 14h, iniciou a Reunião 370ª (trecentésima septuagésima), 300ª (trecentésima) Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Amazonas, na modalidade, hibrida através do Teams, a reunião foi realizada no Auditório Maria Eglantina Nunes Rondon (Av. André Araújo, 701 – Aleixo) Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas - SES/AM as 14:00. Confirmado o quórum, a vice coordenadora da CIB, a senhora Adriana Moreira inicia a reunião saudando a todos os presentes e os que acompanham pela internet de seus municípios, agradecendo a presença de todos. A senhora Adriana inicia a reunião e solicita a todos que sejam lidas as relatorias apenas o assunto e a conclusão, devido a extensão da pauta e por se tratar de convalidações, iniciando com a apreciação da ata. ITEM 1. Apreciação e aprovação da Ata 369ª (trecentésima sexagésima nona) 299ª (ducentésima nonagésima nona) Reunião Ordinária, realizada em 28.07.2025; A sra. Adriana inicia a reunião. ITEM 2. DISCUSSÕES E PACTUAÇÕES: ITEM 2.1. Proc. 01.01.017101.029600/2025-33 (SIGED) – Dispõe sobre CONVALIDAÇÃO da Resolução CIB nº 398/2025 AD REFERENDUM, que trata da aprovação da Nota Técnica Nº001/2025/GRCC que trata da Redistribuição de valor orçado para contratos de Terapia Renal Substitutiva, na modalidade de Diálise Peritoneal, para aumento da complementação financeira no Amazonas, solicitada pela Rede de Atenção às Condições Crônicas. Relatora: Sra. Priscila Lacerda, Diretora do Departamento de Planejamento – DEPLAN/SES-AM. SÍNTESE DO PROCESSO: Trata-se da NOTA TÉCNICA N° 001/2025/GRCC pelo qual a Gerência de Rede de Atenção às Condições Crônicas/GRCC/DERAS/SEAPS, solicita à CIB a Convalidação da Resolução Ad Referendum nº 398 de 24/07/2025 que trata da Redistribuição de valor orçado para contratos de Terapia Renal Substitutiva, na modalidade de Diálise Peritoneal Automatizada-DPA, para aumento da complementação financeira estadual no Amazonas CONCLUSÃO: A Nota Técnica apresenta uma proposta de complementação, necessária para alcance do valor da DPA, realizando a redistribuição do valor orçado com base nos contratos vigentes desde o edital anterior, possibilitando o aumento do Cofinanciamento Estadual que passa de R$ 587,87 para R$ 2.087,24, somando este, ao valor FAEC, alcançamos R$ 5.071,80 por paciente/mês, para atendimento de 68 pacientes. Ressaltando que a implementação da proposta será conforme a disponibilidade orçamentária da Secretaria. A Nota Técnica fornece informações consistentes sobre o tema, atende as normativas vigentes e os requisitos na sua estrutura. Assim sendo, pela natureza e abrangência da proposta, manifesto-me favorável à Convalidação da Resolução Ad Referendum nº 398 de 24/07/2025 que trata da Redistribuição de valor orçado para contratos de TRS, na modalidade de Diálise Peritoneal Automatizada, aumentando a complementação financeira estadual no Amazonas. CONSENSUADA. ITEM 2.2 Proc. 01.01.017101.029675/2025-14 (SIGED) – Dispõe sobre solicitação de Implantação de Centro de Atenção Psicossocial I (CAPS I) para o Município de Careiro da Várzea. Relatora: Sra. Liege Menezes - Secretária Executiva de Assistência - SEA/SES-AM. SÍNTESE DO PROCESSO: A presente relatoria tem como objetivo subsidiar a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Amazonas (CIB/AM) quanto à solicitação do Município de Careiro da Várzea sobre a implantação de CAPS 1, por meio do Ofício. Nº 075/2025- GAB/SEMSA, de 23 de julho de 2025. O pedido fundamenta-se na crescente demanda por serviços de saúde mental, atualmente não contemplada por estrutura especializada local, acarretando sobrecarga à atenção básica e ao hospital municipal, além de hospitalizações evitáveis e descontinuidade de cuidados. O Município possui população estimada em 19.637 habitantes, atendendo ao critério populacional mínimo exigido para implantação de CAPS I. DO PARECER Diante do exposto, esta relatoria acompanha o parecer técnico e manifesta-se favorável à aprovação da implantação de um CAPS I no Município de Careiro da Várzea, condicionada ao cumprimento dos critérios normativos estabelecidos pelo Ministério da Saúde. CONSENSUADA.  ITEM 2.3 Processo nº 01.01.017101.031417/2025-06 (SIGED) - Dispõe sobre CONVALIDAÇÃO da Resolução CIB nº 431/2025 AD REFERENDUM - Trata sobre aprovação da Nota Técnica Nº001/2025/ SEA/SESAM para “Fixar, no âmbito do Estado do Amazonas, valor referencial para realização de credenciamento de pessoa jurídica especializada na área da saúde para prestação de serviços especializados em Ortopedia e Traumatologia na rede de hospitais e prontos-socorros sob gestão da Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas (SESAM)”. Relatora: Sra. Laís Ferreira, Secretária Executiva de Assistência Especializada/SEAESP/SES/AM. ASSUNTO: O presente processo trata da solicitação da Secretaria Executiva de Assistência para aprovação da Nota Técnica nº 001/2025 – SEA/SES-AM, cujo objetivo é fixar valores referenciais para o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na área da saúde, voltadas à prestação de serviços de Ortopedia e Traumatologia na rede de hospitais e prontos-socorros sob gestão da SES-AM, bem como estabelecer a tabela de preços para os procedimentos correspondentes. DO PARECER: A Nota Técnica nº 001/2025 revela robustez técnica, amparo legal e coerência com os princípios do SUS. A proposta de credenciamento apresenta-se como resposta estratégica e factível diante do atual cenário de déficit assistencial em Ortopedia, com capacidade de reduzir filas, otimizar fluxos e assegurar a continuidade do cuidado especializado no Estado do Amazonas. Diante do exposto, esta relatoria manifesta parecer favorável à convalidação da Nota Técnica nº 001/2025 – SEA/SES-AM, bem como à fixação dos valores referenciais constantes em seus anexos, destinados a subsidiar a elaboração do edital de chamamento público para credenciamento de pessoas jurídicas especializadas em Ortopedia e Traumatologia. É o parecer, salvo melhor juízo. CONSENSUADA. ITEM 2.4 Processo 01.01.017101.019251/2025-41 (SIGED) – Dispõe sobre a “Descentralização de competência para às ações de inspeção, fiscalização, monitoramento e licenciamento sanitário de estabelecimentos que exercem às Atividades CNAE “1081-3/01 – Beneficiamento de Café” e “1081-3/02 – Torrefação e Moagem de Café”. Relatora: Sra. Suziéle da Costa Souza Lima – Diretora do Departamento de Controle e Avaliação – DERAC/CR/SES-AM. Identificação da Proposta: O Município de Apuí, por meio do Ofício nº 0260/2025-SEMSA/APUI/AM, solicitou a pactuação de descentralização das ações de inspeção, fiscalização e licenciamento sanitário das atividades industriais de beneficiamento, torrefação e moagem de café, atualmente sob competência estadual, para execução municipal, nos termos da Política Nacional de Vigilância Sanitária.  DO PARECER: Diante do exposto, somos favoráveis à pactuação e descentralização para o Município de Apuí/AM das ações de inspeção, fiscalização e licenciamento sanitário referentes às atividades industriais classificadas sob os CNAEs 1081-3/01 (Beneficiamento de Café – não artesanal) e 1081-3/02 (Torrefação e Moagem de Café), nos termos das normas vigentes, com as seguintes recomendações: 1. Formalização de termo de pactuação entre Estado e Município, com definição clara das responsabilidades e fluxos de comunicação; 2. Manutenção de equipe técnica qualificada e estrutura adequada pelo município, assegurando cumprimento das RDCs nº 275/2002, 716/2022, 216/2004 e demais normativas aplicáveis; 3. Relatórios semestrais à FVS-RCP sobre as ações realizadas; 4. A FVS-RCP deverá manter papel ativo de suporte, capacitação e supervisão técnica contínua, a fim de assegurar a efetividade e a segurança do processo. CONSENSUADA ITEM 3 – Extra Pauta: 3.1 Processo 01.01.017101.033687/2025-43 (SIGED) – Dispõe sobre MEMORANDO Nº 008/2025-CR_COORD/SES-AM, de 18 de agosto de 2025, da Coordenação do Complexo Regulador do Estado do Amazonas, para apresentação e pactuação da Nota Técnica de Instituição do Grupo Condutor Estadual de Telessaúde. Relatora: Sra. Rita Cristiane Almeida - Secretária Executiva Adjunta do Interior - SEAI/SES-AM. ASSUNTO: Propõe-se a criação de um Grupo Condutor com objetivo de exercer a governança da Rede Estadual de Telessaúde do Amazonas, promovendo a integração sistêmica entre os núcleos e a articulação estratégica com o Complexo Regulador, a fim de fortalecer o acesso, a qualidade e a resolutividade dos serviços de saúde ofertados à população, com a seguinte composição: 01 Coordenador: Representante da Coordenação Estadual de Regulação ou da área de Saúde Digital da SES-AM; 01 Representante de cada um dos 5 Núcleos de Telessaúde; 01 Representante Técnico do Complexo Regulador Estadual; 01 Representante do COSEMS; 01 Representante da área da Atenção Especializada da SES-AM; 01 Representante da área de Redes de Atenção à Saúde da SES-AM; 01 Representante da área de Tecnologia da Informação (TI) da SES-AM; 01 Representante da Superintendência Estadual do Amazonas do Ministério da Saúde. CONCLUSÃO: Após apreciação da matéria, esta relatoria é de parecer FAVORÁVEL à aprovação da criação do Grupo Condutor Estadual de Telessaúde no Amazonas, com a finalidade de articular os cinco núcleos existentes em uma rede coesa e otimizar sua integração com o Complexo Regulador Estadual, consolidando a Telessaúde como política pública permanente e estratégica para o SUS no Amazonas. É o parecer, salvo melhor juízo. CONSENSUADA. 4 - Comunicações/ Informes: 4.1 Processo 01.01.017101.032556_2025_49 (SIGED) – Memo nº 017/2025 – SEAPS/SEAESP/SES-AM relativo as atividades da Secretaria Executiva Adjunta de Políticas de Saúde - SEAPS. Apresentação: Sra. Nara Núbia Esquivel, Secretária Executiva Adjunta de Políticas de Saúde/SEAPS/SEAESP/SES-AM. A SEAPS está trazendo 2 pautas importantes hoje, sobre incentivo a atividade física e saúde bucal. Vou começar com saúde bucal, de 2023 para 2025 tivemos um incremento de 551 para 622 equipes de saúde bucal na estratégia, comunico ao Conselho Municipal ou e à Comissão Intergestores Bipartite (CIB) do Amazonas que este município de BOCA DO ACRE/AM fez a solicitação de credenciamento da Unidade Odontológica Móvel (UOM), visando fazer jus ao custeio mensal da unidade através da Atenção Primária à Saúde ao Ministério da Saúde, conforme quantitativo apresentado. CONSENSUADA. 4.2 Informe sobre o Monitoramento de execução do Plano Estadual de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas – PERF. Apresentação: Sra. Suziéle da Costa Souza Lima - Diretora do DERAC/CR/SES-AM. A sra. Suzi apresenta uma tabela em relação ao financeiro do PERF, está no site do DERAC, explicando que oque MS não está repassando os recursos para os municípios, isso em 2024 e está se repetindo em 2025. Já em relação das OCI, poucos municípios executaram a OCI, o sr. Roberto Maia completou a informação dizendo que quem já inseriu as produções, só consegue visualizar 3 meses depois. A sra. Suzi complementa dizendo que o monitoramento está sendo colocado no site da SES no canal do DERAC, tanto o PERF como das OCI. 4.3 Cronograma para Cadastro de Propostas do Novo PAC 2025 e das Emendas Parlamentares Federais: Apresentação: - Sra. Priscilla Lacerda - Chefe do Departamento de Planejamento/DEPLAN/SES-AM. A sra. Priscila inicia sua apresentação explicando sobre a situação de entrega, através de um INFORMATIVO MENSAL da Situação dos Instrumentos de Planejamento por município. Apresentação na reunião da CIB/AM, divulgado no grupo de coordenadores de planejamento, dos secretários e encaminha para o CES. Hoje eu não vou me aprofundar no que cada município está pendente, mas vamos divulgar lá o ciclo 2022/2025, para que cada municípios possa visualizar suas pendencias em cada instrumento. 4.4 Processo 01.01.017101.031642_2025_34 (SIGED) - Memo nº 026/2025-SEAESP/SES-AM – Solicita a inclusão de pauta na reunião da CIB para a participação da Coordenação do Projeto de Telemedicina do Hospital Israelita Albert Einstein. Apresentação: Virtual. A sra. Lais explica que essa solicitação de pauta vem da especializada a pedido do Albert Einstein do programa TeleAME, que oferta especialidades com foco em pontos na atenção primária, onde recebemos o diário de bordo e o status de como se encontra o programa dentro do estado, como temos algumas divergências em alocação de pontos e baixo desempenho, foi solicitada essa pauta para que eles possam fazer uma interlocução, de esclarecimento e explicação aos municípios. A sra. Claudia representante do Albert Einstein inicia sua fala agradecendo a oportunidade, afirmando que o estado do amazonas conta com 26 pontos oficiais do programa, e 21 pontos extras, tendo um total de 47 pontos implantados. No último 6 meses foram realizadas 9.461 tele consultas finalizadas, um número bem expressivo para um estado com apenas 6 meses de agendamento e realização de procedimento. A sra. Adriana lembra que nos dias 6, 7 e 8 de setembro vamos ter o Congresso Norte e Nordeste e tem mais de 600 inscrições, em torno de 1.000 pessoas para participarem, encerra a reunião.  ITEM 5. MEMBROS TITULARES: Maria Adriana Moreira (Presidente do COSEM’s); Liege Menezes (Sec. Exec. De Assistência SEA); Priscilla Soares Lacerda (Departamento de Planejamento DEPLAN-AM); Laís Moraes Ferreira (Secretaria Executiva de Atenção Especializada e Politicas/SEAESP-AM); Rita Almeida (Sec. Adj. Exec. De Regionalização); Suziele da Costa Souza (DERAC-AM); Lyana Portela (Coord. Estadual de Regulação/SES-AM); Lecita M. Lima (SENSA Tefé online); Clerton R. Florencio (SEMSA Parintins online); Manuael Brabosa (SEMSA Boca do Acre online); Tharsis Santos Costa (SEMSA Careiro da Varzea online); Aislan Ruela (SEMSA Codajás online). SUPLENTES: Roberto Maia (complexo regulador do AM online); Sara Riça (SEMSA Humaitá online); Eucilene Andrade (FES/SES-AM); Isaac Cohen (DERAC/SES-AM); Thiago Castelo Branco (SEMSA Maraã online); Nayra Almeida (SEMSA Maués online); Dawehallerson Macena (SEMSA Pauini online) Herlon Santos Silva (SEMSA Careiro da Vrazea online). Estiveram presentes ainda servidores da CIB: Eduardo Rivero de Toledo, Jamile Mecenas, Alziane Moutinho Magalhaes, Narelda Barros e a Secretaria Executiva, Sra. Hedy Lamar Almeida Sanches que revisou e lavrou esta Ata. Manaus, 25 de agosto de 2025.
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